	[image: image1.jpg]Ve Edtidséas




[image: image1.jpg]
Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas de Armação de Pêra

Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Dr. António da Costa Contreiras (344801)

Escolas do Pré-Escolar de Armação de Pêra, Pêra e Alcantarilha e Escolas do 1º Ciclo de Armação de Pêra, Pêra e Alcantarilha


	



Ano Lectivo 2009/2010
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO PEDAGÓGICO EM 07/10/2009

Escola
· No dia 14 de Setembro, dia da recepção às crianças/alunos e encarregados de educação, foram realizadas em todas as escolas do Agrupamento, com todos os grupos/turma, sessões de esclarecimento para expor detalhadamente o Plano de Contingência da Gripe A, provocada pelo vírus H1N1. Estas sessões serviram igualmente para alertar a comunidade educativa para a necessidade de implementar um conjunto de boas práticas de modo a evitar/minimizar a propagação da doença.
· O Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Educação atribuiu à Escola mais uma verba de €1000. Esta verba destina-se a suportar encargos com a aquisição de materiais no sentido de minimizar o possível contágio da gripe A e está isenta de regime duodecimal.
Pessoal discente
· O “Cartão Multiuso de Proximidade” (cartão de estudante) já poderá ser levantado na papelaria. Tem um custo de € 5. O cartão foi patrocinado com € 1000 pelo Ginásio Da Vinci. 
· A Directora de Serviços do Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Educação informou o Director da escola que foi autorizada a distribuição da verba de € 157 para o corrente ano, como reforço ao orçamento deste estabelecimento de ensino para suportar os encargos com a adaptação dos computadores aos alunos com necessidades educativas especiais.
· O Ofício-Circular nº 55/DSEE/06 da Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular veio prestar alguns esclarecimentos, relativamente à avaliação, no 1º período, de alunos que não têm o português como língua materna. Deste modo, em conformidade com o despacho do Senhor Secretário de Estado da Educação, de 18/12/2006, é dito o seguinte: aos alunos cuja língua materna não é o português e que se encontrem inseridos nos níveis de proficiência de iniciação ou intermédio, deverá ser considerada a possibilidade de atribuição de avaliação sumativa interna apenas com carácter descritivo, somente no 1º período e nas disciplinas em que tal se revele indispensável. Compete ao Conselho Pedagógico definir previamente os critérios dessa avaliação, ou ratificar as decisões do Conselho de Turma. 
· A Direcção Regional de Educação do Algarve (DREALG), no âmbito do Português Língua Não Materna – aplicação do disposto nos Despachos Normativos nº 7/2006, de 6 de Fevereiro e 30/2007, de 10 de Agosto, informou as escolas que foram detectadas incorrecções e incongruências na base de dados relativas ao ano 2008/2009.

A DREALG apresenta, para o presente ano lectivo, as seguintes propostas de melhoramento:


- Na elaboração de horários, deverão ser previstas as horas de PLNM, recorrendo ao disposto nos despachos. No ensino básico prevê-se uma carga horária semanal correspondente a um período de noventa minutos, para alunos posicionados nos níveis Iniciação e Intermédio, no âmbito da área curricular não disciplinar de Estudo Acompanhado.


- Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, sendo a leccionação de PLNM em APA, deverá ser previsto no regulamento interno o efeito de faltas de assiduidade, com conhecimento dos encarregados de educação.


- As horas de leccionação PLNM, consignadas nos normativos, são componente lectiva. Sempre que se entenda fazer um reforço, como oferta de escola, superior ao previsto por lei, deverão as horas necessárias para este efeito ser retiradas do crédito de agrupamento.

- Registar no processo individual do aluno o nível de proficiência linguística. 
· Por despacho nº 18325/GD/09, de 14 de Setembro, o Director Regional Adjunto da DREALG comunicou ao Director do Agrupamento que as reclamações apresentadas pelas encarregadas de educação dos alunos Diogo Miguel Coelho Pereira e Nelson Martins Freitas, do Curso de Educação e Formação serviço de Bar, Tipo 2, tinham sido deferidas. Recomendou ainda que o Conselho de Turma reapreciasse a decisão de retenção dos alunos, de acordo com o exigido no artigo 14º do Despacho Conjunto 453/2004, de 27 de Julho, o que já foi providenciado pela Escola.
· A Sociedade Portuguesa de Matemática (SPM) vai organizar no ano lectivo de 2009/2010 as XXVIII Olimpíadas Portuguesas de Matemática (OPM). À semelhança dos anos anteriores, a competição consta de duas eliminatórias e uma final nacional que, nesta edição, terá lugar na Escola Básica dos 2º e 3º ciclos de Santa Clara, em Évora.

As inscrições devem ser feitas até ao dia 25 de Outubro de 2009, acedendo ao site http://www.spm.pt/olimpiadas/. 
Pessoal docente 
· Sempre que se realize uma Permuta da actividade lectiva entre docentes, deverá ser dado conhecimento à Direcção Executiva, mediante o preenchimento de um impresso próprio para o efeito. A permuta deve obedecer ao que está estatuído no Regulamento Interno e só tem validade depois de assinada pelo Director.

· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 162, o Decreto Regulamentar nº 14/2009, de 21 de Agosto, que prorroga a vigência do regime transitório estabelecido pelo Decreto Regulamentar nº 1-A/2009, de 5 de Janeiro. Assim, continuarão em vigor as medidas que, no seu conjunto, vieram simplificar os procedimentos de avaliação, até à revisão do regime de avaliação do desempenho previsto no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário.

O presente Decreto Regulamentar estabelece, ainda, o prazo limite para a definição do calendário de desenvolvimento do processo de avaliação, 30 de Outubro de 2009.

· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 190, o Decreto-Lei n.º 270/2009, de 30 de Setembro, que altera e republica o Estatuto da Carreira Docente (Anexo I), bem como o Decreto-Lei 104/2008, de 24 de Junho, que estabelece o regime da prova pública e do concurso de acesso para lugares da categoria de professor titular (Anexo II).
· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 193, o Decreto Regulamentar nº 27/2009, de 6 de Outubro, que estabelece o regime da prova de avaliação de competências e conhecimentos (prova de ingresso na carreira docente), prevista no artigo 22º do Estatuto da Carreira dos Educadores dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário.

São revogados os nºs 3 a 5 do artigo 5º do Decreto Regulamentar nº 3/2008, de 21 de Janeiro.
· Procedeu-se à candidatura ao Programa de Formação em Ensino Experimental das Ciências no 1.º ciclo. Este programa pode contribuir de forma decisiva para a promoção da literacia científica, potenciando o desenvolvimento de competências necessárias ao exercício de uma cidadania interveniente e informada e à inserção numa vida profissional qualificada.
· O Centro de Formação de Associações de Escolas dos Concelhos de Albufeira, Lagoa e Silves informou que o seu Plano de Trabalho 2009 – 2ª fase (Setembro e Dezembro) está em vias de concretização, mas as datas inicialmente previstas tiveram de ser alteradas, em virtude de ainda não haver autorização superior para a acumulação de funções dos formadores. 
· A acção de formação “Modelos e Práticas em Educação para a Saúde em Meio Escolar: alimentação e actividade física” iniciar-se-á no dia 13 de Outubro, pelas 18:30, na nossa Escola.
( Orientações da DGIDC para as áreas curriculares não disciplinares.

Na sequência da publicação da Lei nº 60/2009, de 6 de Agosto, que estabelece o regime de educação sexual em meio escolar, a Direcção Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular, através da Circular nº 1/DGIDC/2009/1176/NESASE, de 1 de Setembro, recomenda que o projecto se concretize, tendo em conta o seguinte:

a) No Ensino Básico, em cada turma, o professor responsável pela educação para a saúde e educação sexual, em reunião própria com o director de turma e os outros docentes, deve integrar, no Plano Curricular de Turma, um projecto de educação sexual que preveja a articulação de conteúdos.

b) Nos 1º e 2º ciclos deve garantir-se um mínimo de seis horas para o desenvolvimento deste projecto – educação para a saúde –, podendo recorrer-se às áreas curriculares não disciplinares, nomeadamente Área de Projecto, que tem como finalidade a capacidade de organizar a informação, pesquisar e intervir na resolução de problemas e compreender o mundo actual através do desenvolvimento de projectos que promovam a articulação de saberes de diversas áreas curriculares.
c) No 3º ciclo deve assegurar-se que as 12 horas de educação sexual sejam cumpridas, articulando a modalidade transversal da educação sexual com a modalidade curricular não disciplinar, tendo como finalidade as dimensões pessoal e social, traduzidas na aquisição de competências e no desenvolvimento individual. 
Na sequência do Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde (PNAAS), aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros nº 91/2008, de 4 de Junho, que visa melhorar as políticas de prevenção, controlo e redução de riscos para a saúde com origem em factores ambientais, a Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular convida as escolas a incluir o tema Ambiente e Saúde na Área de Projecto.  

No vector de intervenção Informação, Sensibilização, Formação e Educação do referido Plano estão previstas várias iniciativas, entre as quais se destaca a criação de um Rede de Escolas. As inscrições dos professores que pretendam integrar a Rede de Escolas são feitas on-line na página da DGIDC pelo Director do Agrupamento/Escola.
Será ainda criado um Forum de Acompanhamento dos professores que trabalhem esta temática, que contará com especialistas na Área de Ambiente e Saúde. 

· A Direcção de Serviços de Apoio Pedagógico e Organização Escolar da DREALG informou a escola que, entre os dias 17 de Setembro e 28 de Outubro de 2009, decorrerá o período para apresentação de candidaturas ao POPH (Programa Operacional Potencial Humano) no âmbito das Tipologias de Intervenção 2.2, 8.2.2. – Cursos de Educação e Formação de Adultos (EFA) – e 2.3, 8.2.3. – Formação Modulares Certificadas.


Alertou ainda para os procedimentos de qualquer candidatura e aquelas que poderão ser objecto de financiamento (as que se iniciem em 2010), para os critérios de análise das candidaturas (a importância de estabelecer parcerias com Centros de Novas Oportunidades) e para o seu enquadramento e fundamentação.
· Com a publicação do Decreto-Lei nº 212/2009, de 3 de Setembro, ficou instituído que a Direcção-Geral dos Recursos Humanos de Educação deveria disponibilizar uma aplicação informática de suporte ao processo de selecção dos técnicos que asseguram o desenvolvimento de actividades de enriquecimento curricular (AEC). A aplicação já se encontra disponível na página da DGRHE, na área de escolas – outros serviços.
· No âmbito do Plano Tecnológico de Educação (PTE), foi lançado o Portal das Escolas [www.portaldasescolas.pt], portal de referência da Educação em Portugal, onde é possível encontrar informação relevante sobre as escolas e um repositório com mais de mil recursos educativos digitais.

Este Portal destina-se a toda a comunidade educativa, mas é constituído por materiais produzidos, maioritariamente, por docentes que desta forma partilham neste espaço o trabalho que têm vindo a desenvolver. Os professores poderão submeter os recursos por si produzidos no endereço atrás mencionado.

· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 156, a Lei n.º 77/2009, de 13 de Agosto, que Institui um regime especial de aposentação para educadores de infância e professores do 1.º ciclo do ensino básico do ensino público em regime de monodocência, que não se encontram abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 7 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 229/2005, de 29 de Dezembro, e concluíram o curso de Magistério Primário e de Educação de Infância em 1975 e 1976.
Pessoal docente e não docente
· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 180, o Decreto-Lei nº 238/2009, de 16 de Setembro, que altera os artigos 33º, 39º e 43º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de Dezembro.
Pessoal não docente
· Foi publicada em Diário da República, 1ª série – Nº 176, a Portaria nº 1018/2009, de 10 de Setembro, que regula o procedimento concursal de recrutamento dos chefes de equipa de zona e dos vigilantes das escolas.
· Foi publicado em Diário da República, 1ª série – Nº 177, o Decreto-Lei nº 224/2009, de 11 de Setembro, que procede à primeira alteração ao Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, que aprovou o regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, e prevê a existência de postos de trabalho com a categoria de encarregado operacional da carreira de assistente operacional nos mapas de pessoal dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.
Escola/Meio
· A Escola aceitou estabelecer uma parceria com a Câmara Municipal de Silves – Sector de Juventude, no âmbito do projecto 4ª Geração do Programa Escolhas, que visa promover a inclusão social de jovens provenientes de contextos socioeconómicos mais vulneráveis, tendo em vista a igualdade de oportunidades e o reforço da coesão social. O programa contempla a possibilidade de candidaturas a medidas essenciais para o apoio a jovens, nas áreas da formação profissional, emprego, inclusão digital e empreendedorismo.
· A presidente da Câmara Municipal de Silves solicitou ao Director da Escola a cedência das escolas do 1º ciclo (Alcantarilha, Pêra e Armação de Pêra) para o dia das eleições autárquicas – 11 de Outubro de 2009, assim como para os dias anterior e posterior ao acto eleitoral, no sentido de proceder à montagem e arrumação das estruturas eleitorais e para desmontagem do material e limpeza do local. 
· A Autarquia manifestou ainda a intenção de realizar na Escola Básica dos 2º e 3º ciclos Dr. António da Costa Contreiras um Workshop de Guitarra, que irá decorrer nos meses de Outubro, Novembro e Dezembro (às Quartas-feiras, entre as 18 e as 20 horas). 
· A Presidente da Câmara Municipal de Silves, através de Ofício nº 18147, de 25 de Setembro, informou o Director que já está em curso a distribuição dos Kits Gripe A e Kits Primeiros Socorros por todas as escolas do concelho.
· A Escola renovou o protocolo com a Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve (APEXA), que tem como objectivo geral promover a inclusão, a igualdade de oportunidades e o pleno acesso à cidadania das pessoas com deficiência ou em desfavorecimento social.
· No âmbito do Decreto-Lei nº 144/2008, de 28 de Julho, foi designada pelo Director Regional a Comissão de Acompanhamento e Controlo do Contrato de Execução, para acompanhamento da transferência de competências em matéria de educação para o município de Silves.

A comissão é constituída pelos seguintes elementos:


- Representante do Ministério da Educação – Dr.ª Maria Helena Afonso;


- Representante da Câmara Municipal de Silves – Dr.ª Maria Rosário Pontes;


- Representante dos Agrupamentos de Escolas – Dr. Luís de Deus.  

· A Fundação Jack Petchey comunicou ao Director que pretende dar continuidade aos projectos apoiados no ano anterior, nomeadamente: “Economia para o Sucesso”, até 25 de Setembro; “Falar em Público (Speak Out Challenge)”, até ao fim de Outubro; “Prémios de Realização de Liderança”; e “Jornal Escolar”, até 15 de Outubro. Para mais informações pode consultar-se a página da Fundação na web:www.jackpetcheyfoundadion.eu. 
· O Zoomarine, em parceria com a FNAC, realizou no dia 1 de Outubro, pelas 18 horas, uma sessão de exibição do documentário HOME, com o intuito de alertar, informar e sensibilizar para a importância da preservação do ambiente, revestindo-se de um forte cariz pedagógico. Foram, assim, apresentados recursos pedagógicos aos professores das escolas básicas e secundárias do Algarve, que também já se encontram disponíveis na Biblioteca Escolar. 

Tanto o Zoomarine como a FNAC aceitam propostas de actividades, em parceria com as escolas.
     Armação de Pêra, 7 de Outubro de 2009
O Presidente do Conselho Pedagógico

___________________________

                                                     (Luís Alberto Rodrigues de Deus)
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